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Projeto ele lei: 61/l''/ 
I'roces!',o: 86/87 

161 

De 02 de deze•bro de I 987 

Tranafere da c laaae doa bena 
de uao co•u• do povo par• e doa 
doainicaia i~vel que eapecifi 
ca, autoriza a aua alienaçã; 
por doação à E~~preea Pau I i atl!l 
de E~alagena Agro-lnduetriai~ 
- EPENA, e dá outraa pro v i d~ 
ciaa. 

O PREFEITO DO NUNtcrPIO DE ARARAQUARA. Eatado 
de são Paulo, no exerc:clo de auaa atribuiçÕ .. legaia, e de acor 
do co. o qUe cMc:retou a Cê-.ra Municipal - eeaaeo ordinária d-; 
30 da nove.bro de I 987, pro.ulga a aeguinte lei :-

Artigo 11 - Fica trenaferido de ela••• de ba~ 
de uao coiiU• do povo pera a c I•••• de do. in i caI , o i •~veJ co." 
I I. 397,63 •1, • i tuado neata c I da de, caracter i aado no deaenho n r.> 

3• 508/32 T.E. • reapectivo •e•ori•l deacritivo, elaboradoa P"''" 
A .. eaaoria de Planej.-.nto da Municipal idade, que aaa.ia •• d .. c 
crev. a cont-nta I• -

DESCRIC!O po PERfMETRO E CONFRONTAC~ES 1- Terreno. ••• benfeit~ 
riaa, aituada. neata,.cidada,, co.. fr .. te. para Aven.ida Er-o. Bi fln 

c:ardi, inic:iaftdo-.ae no .ponto O .(zero), localhado.no alinha-nt~ 
pPedial da Avenida. Er .. no Biancardl c011 • ,di-.v.i.aa de Boe.vsr.tu•~"' 
Antonio Gravina; da! • .;~e. por eat. •I inha-.nto prcodial collll 3_ 

diatância de 54,34 -troa até atingil" o .. ponto. I (u•), confront&n 
do COII a. A~ i da Er~~ano Bj ancard i 1 da f aegua · AO. ai i nha-nto pr;· 
dial do.d~Wolvi•ento da curva de concordênc:ia de Avenida ~r~ 
no BiaAcardi co• a Rua Profll luia Carloa Doria Teix~ir& de C~aar 
eo c .. a diatêneia de 14,13 .. troa até atingir o ponto 2 (doio); 
confrantando co• a citada curva; daf aegue no ai inh-nto predi-Al 
da Rua Profl luia Carloa Doria Teixeira de c ... rgo COIII • dietâ!:, 
cia da 132.35 .. troa at; atingir o ponto 3 (trêa). confrontando 
co- a Rua· PNfll lu i a Car I oa Dor i a Teixeira de. ·c C.urgo; da r llle

gue no alin~~o predial· do deaenvolvi .. nto da curva de conccr. 
ct;nc:ia da Rua Pt'of11 Luiz Carloa Dwia Teixeira de Ca-rgo c0111 " 
Avenida Protl Hon;,.io Monteiro co• a diatênoie de 9,29 net~-~~~ 
atingir o ponto 4 (quatro), confrontando co• m ci~eda curva; d~f 
aegue no ai inh .. ento predial da Avenld11 Prof!l Honorio Moni:,..iu•o ~ 

c- a diatância de 62,97 -troa até •tingir o ponto 5 (cinco) • 
confrontando co• a Avenida Proffl Honor i o Nem te i roz d.a f oegl.le nc 
alinha .. nto predial do d .. envolvi .. nto da curva de conco~dên~i~
da Avenidll .Profll HonÓrio Monteiro co• o fut1.11ro proiCifiQ&lliol'imto "'"" 
Rua ;1áco- Paaaeto co• a distância de 18,97 -tros 11t; •titlt)r 
o ponto .6. (aeia), confrontando coa a c i tade- ·Curv&'; dil ~ u<~tj,U~' ''" 



f 1.02 

alinha .. nto predial do futu~o p~olonga.ento da Rua Gi;co~ Paaae 
to c011 a diat.ncia de 28,76 .. tro. at; atingi~ o ponto 7 ( aeh "5: 
conf~ont.ndo co• o futuro prolonga•ento de Rua Gi;co.o Paaaeto ; 
daf aague na diviaa de p~op~iedade coa Boaventura Antonio G~avi
na co• • diatância de 145,10 .. troa at; atingir o ponto O (zero), 
infcio deata deacriçÍÍo confrontando co• a p~priedade de Boaven 
tura Antonio Gravlna, perfazendo a :~e• total de 11.397,63 .. tro; 
quad~adoe. 

Artigo 211 - Fica o Prefeito, e• n0111e do Muni 
c f pio, autor i aado a ai i enar po~ doação ; E.p~eaa Pau I i ata de E!: 
balaeena Aaro•lnduatriaia • EPENA, o laovel deacrito no artigo , 
anterior, para nele aer conatruida induatria da .. balagena - ·~ 
coa de pl~aticoa. 

Arti~ 311 - A donat;ria fica obrigada a 1n1 
ciar a conatruçio da ind~atria dentro de ua ano e a concluf-lc -
- cinco anoa, conta doa de data da p~011u I gaçao de ata I e i. 

Artigo 411 - A 
nação diva~• da aatabelecida no 
o i.Óvel ae• a anu.ncia expreaaa 

, - . donataria nao podere dar deat.!_ 
artigo 20 desta lei,ne. alienar 
do doador. 

ArtiQO 50 - A falta de c~ri-nto de qualquer 
daa obrigaçÕaa contantea neata lei, acarretar:,independente .. nte 
da quai~er notificação ou interpelação, a reveraão do i.Óvel , 
COII todaa aa benfeito~iaa exiatentaa, ao patri.Õnio do doador • 
aem direito a qualquer indenização, reaaalvada, ainda, o direito 
de pe~a e danoa por parte do Nunictplo. 

A~tigo 6a - Eata lei entrar~ ea vigor na data . - , de aua publicaçao, revogada• aa diapoaitoea e• contrario. 

PREfEITURA DO MUNI cfPI O DE ARARAQUARA, ao• 02 ( do i a ) de deze:!_ 
bro de 1 987 ( •il novecentoa e oi1~enta. e aetf ) • -

\ ~. : I 

Publicada 
eupra. 

no 

-Diretor 

PROCESSO ND 1.804/87 - •pc: 

\ : ,1, 

ClODOALDO MEDINA 
-Prefeito Municipal-

Adainjatração Municipal, na dat• 

,;~, 
" 

~osf MARIA BRANDXO rl 

do Departa-nto da A i roi ato••ç<!lo-


